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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO PERMANENTE DESENVOLVIMENTO URBANO, TRANSPORTES, AGRICULTURA E MEIO AM&IENTE

Cam. Mun. às Boa Espsrsiaçss-ES

i Em / /

Boa Esperança, 26 de março de 2026.

OFÍCIO/ CODUTAMA/CMBE N0 001/2026

Referência: Solicita retirada de proposição.

À Excelentíssima Presidente da Câmara Municipal
JOSETH DO LIVRAMENTO AREIA

Excelentíssima Presidente,

Solicitamos a retirada da proposição/EMENDA MODIFICATIVA proposta em 09 de

março de 2026, ao projeto de Lei n° 002/2026 que "Fixa o subsídio do conselheiro

tutelar". Nos termos do artigo 188, inc. II, do Regimento Interno.

Nestes termos, pede deferimento.

Respeitosamente,

DEFERIDO
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Pr

TOS

FRANCISCO DA^OCHA SOUSA
Vice-Presidente

JOSÉ ÍIA RAFALSKI
embro
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